
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

 

PORTARIA CRM-TO N°. SEI-17/2023
 

 

Nomeia os
membros da
Comissão de
Desfazimento
de Bens do
CRM-TO.

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições conferidas pela
Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, publicada em 1º de outubro de 1957, regulamentada pelo
Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, publicado em 25 de julho de 1958;

CONSIDERANDO a necessidade de desfazer e efetuar a baixa de bens patrimoniais móveis;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de haver uma Comissão para o desfazimento,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Desfazimento do Conselho Regional de Medicina do Estado
do Tocantins, como segue:
Presidente: FAUSTO ANTTONYO NILO DE SOUZA COSTA
Membro: FILIPE BRAGA FERREIRA
Membro: RICARDO MARLUS COELHO ASSUNÇÃO
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

 
 

Palmas, 22 de fevereiro de 2023
 
 

JORGE PEREIRA GUARDIOLA

Presidente do CRM-TO
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Pereira Guardiola, Presidente, em 23/02/2023, às
14:40, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0090351 e o
código CRC D3F9C9CD.
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